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ATO Nº 018/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos arts. 127, § 2º, parte fi nal, da Constituição Federal; 
11 e 29, inciso IX, Lei Federal n° 8.625/93; 17, inciso I, alínea “c”, 
inciso III, alínea “d”, 18 e 73, todos da Lei Complementar nº 51/2008; 

Considerando a intimação oriunda da carta de ordem 
criminal nº 00022-60.2017.827.2716; e

Considerando a alteração da data da audiência de 
instrução e julgamento;

RESOLVE:

Art. 1° DELEGAR à Procuradora de Justiça VERA NILVA 
ÁLVARES ROCHA LIRA atribuições para atuar na Audiência de 
Instrução proveniente dos autos da Ação Penal no Segundo Grau 
n° 0006270-57.2016.827.000, em curso no Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO N°  2016.0701.00192
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercício anterior referente 
ao pagamento devido à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– exercício 2018.

DESPACHO Nº 073/2019 – Nos termos da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008; em consonância 
aos dispostos no art. 37 c/c art. 62 e 63, § 1º, I da Lei Federal n° 
4.320/64, de 17 março de 1964; considerando o disposto no Parecer 
n° 030/2019, emitido pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, 
às fl s. 1015/1019, RECONHEÇO a dívida no valor de R$ 3.238,80 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

(três mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente 
ao pagamento de fatura por estimativa nº 31838 – exercício 2018, 
devido a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, correndo a 
despesa por conta da dotação orçamentária vigente, consignada no 
orçamento da Unidade da Procuradoria-Geral de Justiça, na rubrica 
correspondente às despesas de exercícios anteriores, motivo que 
AUTORIZO o pagamento total da respectiva despesa.

Encaminhe-se os presentes documentos à Diretoria-
Geral para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000135/2019-46
ASSUNTO: Aprovação do projeto básico referente à construção do 
Prédio Sede das Promotorias de Justiça de Araguatins – TO.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 074/2019 – Em cumprimento ao previsto 
no Art. 7º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO o 
projeto básico composto pelas Especifi cações Técnicas, Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 
e Projetos de Arquitetura e Engenharia, acostados às fl s. 04/12, 
17/57 e 71/99 dos autos, referentes ao procedimento licitatório 
objetivando a contratação de empresa especializada em Engenharia 
para construção do prédio sede das Promotorias de Justiça de 
Araguatins – TO.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 20 de fevereiro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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AVISO DE PREGÃO

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins torna público que fará realizar na Sala de Licitações no 2º 
Piso, do Prédio Sede do Ministério Público, sito à Quadra 202 Norte, 
Conj. 01, Lotes 5/6, Av. LO 4, Palmas/TO, no dia 11/03/2019, às 
09h30min (nove horas e trinta minutos), a abertura do Pregão 
Presencial nº 006/19, processo nº 19.30.1516.0000477/2018-30, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL PARA ESTACIONAMENTO, 
PLACAS EM ALUMÍNIO, PLACAS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, PLACAS EM INOX ESCOVADO, PLACAS 
INDICATIVAS EM PVC, FAIXAS, IMPRESSÃO COLORIDA EM 
LONA, ADESIVOS, LETRAS CAIXAS, MASTROS, ENTRE 
OUTROS, destinado ao atendimento das necessidades da 
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas e Promotorias de Justiça 
da Capital e do Interior do Estado do Tocantins. O edital está 
disponível no sítio: www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 20 de fevereiro de 2019.

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0401/2019

Processo: 2019.0000828

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar cirurgia 
ortopédica ao adolescente M.G.M.C.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos o Ofício nº 017/2019 do Conselho 
Tutelar Polo da Comarca de Araguaína e eventuais documentos 
que o acompanham;

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3. Nomeio o Analista Ministerial Hugo Daniel Soares de 
Souza como secretário deste feito;

4. Ofi cie-se ao Hospital Regional de Araguaína para 
informações em 02 (dois) dias;

5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 19 de fevereiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0411/2019

Processo: 2019.0000995

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 

Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;
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O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar procedimentos 
cirúrgicos ao adolescente L.M.L.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3. Nomeio o Analista Ministerial Hugo Daniel Soares de 
Souza como secretário deste feito;

4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína para 
informações em 10 (dez) dias;

5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 19 de fevereiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0412/2019

Processo: 2019.0000994

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais.
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
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praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar exame de 
biópsia de próstata ao idoso J.P.F.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3. Nomeio o Analista Ministerial Hugo Daniel Soares de 
Souza como secretário deste feito;

4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína para 
informações em 10 (dez) dias;

5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 19 de fevereiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente procedimento preparatório, a fi m de 
que qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente ao Promotor de Justiça 
ofi ciante, visando a melhor apuração dos fatos investigados.

PORTARIA PP n° 006/2019 - MP/23ªPJC

INVESTIGANTE: 23ª Promotoria de Justiça da Capital.
FUNDAMENTO: Artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 
26, inciso I da Lei n°. 8.625/93; artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85; art. 3º, 
e art. 182, caput, da Constituição Federal.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 2013.6.29.23.0472.
FATO EM APURAÇÃO: Apurar possíveis danos à Ordem Urbanística 
decorrente da suposta omissão do Poder Público Municipal, e 
de suas respectivas secretarias, ao deixar de executar a devida 
sinalização e calçamento nas imediações do Centro de Ensino Médio 
de Taquaralto.
INVESTIGADOS: MUNICÍPIO DE PALMAS-TO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS.
LOCAL E DATA DA CONVERSÃO: Palmas-TO, 18 de fevereiro de 
2019.
DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO: 19 de maio de 2019.

KÁTIA CHAVES GALLIETA
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0409/2019

Processo: 2017.0002340

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins, sob a direção desta 
Promotora de Justiça STERLANE DE CASTRO FERREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, III, da 
Constituição Federal; 26, I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85; 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO o teor da representação apócrifa que a este 
inaugura – Notícia de Fato: 2017.0002340, noticiando possíveis 
irregularidades na aquisição de combustível pelo Município de 
Miracema do Tocantins-TO;

CONSIDERANDO que a prática acima narrada, se comprovada, 
pode caracterizar ato de improbidade administrativa que causa 
prejuízo ao erário e ofensa aos princípios da administração pública, 
nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 8.429/92;

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a86676a8 - 2eb16fdc - 94c0bb79 - 1303bd95



- DIÁRIO OFICIAL MPE/TO Nº 699 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: PALMAS, QUINTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 20196

Diario Ofi cial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o Ministério Público, instituição permanente e 
essencial a função jurisdicional do estado, é órgão constitucionalmente 
vocacionado para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos direitos sociais e individuais indisponíveis, incumbindo-lhe 
zelar pelos serviços de relevância pública e pelo cumprimento dos 
direitos assegurados pela Constituição Federal;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos;

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público para cabal apuração dos fatos:

Origem: Notícia de Fato nº 2017.0002340;

Investigado: Município de Miracema do Tocantins – TO;

Objeto: Possíveis irregularidades na aquisição de combustível pelo 
Município de Miracema do Tocantins – TO, durante o exercício de 
2017 e 2018.

Diligências:

a) Nomear a servidora Daniela Santos da Silva, Técnica Ministerial 
lotada na Sede das Promotorias de Justiça de Miracema do 
Tocantins, para secretariar o andamento processual junto ao e-ext, 
devendo prestar compromisso;

b) Ofi cie-se o Município de Miracema do Tocantins-TO requisitando 
que se digne a atualizar as informações prestadas quanto a forma 
de aquisição de combustível para abastecer a frota de veículos 
municipais, principalmente com relação a informação de aquisição 
direta de combustível mesmo diante da vigência de processo 
licitatório;

c) Ofi cie-se o Município de Miracema do Tocantins-TO requisitando 
cópia de todo o processo licitatório;

d) Ofi cie-se o Município de Miracema do Tocantins-TO requisitando 
o nome dos postos de combustíveis que fornecem o abastecimento 
pela seguradora do cartão;

e) Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, solicitando 
cópia de eventual procedimento instaurado junto àquele Tribunal 
sobre o objeto dos presentes autos;

f) Ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando a 
instauração do presente inquérito civil público, remetendo cópia da 

portaria inaugural, conforme determina o art. 12, VI, da Resolução nº 
005/2018/CSMP/TO;

g) Afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume e de 
publicidade no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério, nos termos do 
art. 12, V, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO.

Palmas-TO, 12 de fevereiro de 2019.

STERLANE DE CASTRO FERREIRA
2ª Promotora de Justiça de Miracema do Tocantins

MIRACEMA DO TOCANTINS, 19 de fevereiro de 2019
Documento assinado por meio eletrônico

STERLANE DE CASTRO FERREIRA
02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000270

1 – RELATÓRIO

Trata-se de Notícia de Fato, autuada em 23/01/2018, pela 2ª 
Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins, sob o nº 
2018.0000270, em decorrência de representação formulada 
anonimamente, perante a Ouvidoria deste Parquet, sob o protocolo 
nº 07010185184201755 e Procedimento nº 936/2017, tendo como 
objeto representação apontando diversas irregularidades no âmbito 
da Administração Pública Municipal de Miracema do Tocantins – TO, 
a saber:

“Prefeitura de Miracema do Tocantins, faz licitação sem 
presença das empresas concorrentes . Prefeito decretou 
estado de calamidade pública dia 1 de janeiro e no dia 2 já 
contrataram uma empresa , empenharam dia 5 e no dia 10 de 
janeiro já pagaram .... Prefeitura tem prédio osiosos, e prefeito 
aluga 4 salas de coreligionario sem licitações, no valor de 7 
mil mês, sendo que as mesma era alugadas por 300 reais 
cada sala ... Prefeito tem família empregada na prefeitura, 
familiares de Itacajá, Caseara, centenário, Goiânia e palmas, 
esposa do prefeito e concursada do estado e está recebendo 
do estado e da prefeitura como secretária. Parente do vice 
prefeito estão empregados na prefeitura, esposa e primos ...”

Recebido o suso, através do Memo. nº 804/2017-Ouvidoria/MP/TO, 
por esta Promotoria de Justiça, o mesmo foi autuado como Notícia de 
Fato e, em sequência, encaminhou-se Ofício ao Prefeito Municipal de 
Miracema e ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de 
Miracema, com o fi to de prestarem os esclarecimentos necessários.

Em resposta, através do OFÍCIO GAB Nº 160/2018, o então Prefeito 
Municipal, Moisés Costa da Silva, solicitou prorrogação no prazo 
para encaminhamento dos documentos e informações, o qual foi 
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deferido através do OFÍCIO Nº 079/GAB/2ºPJM.

Por fi m, em 04/04/2018, juntou-se o OFÍCIO GAB Nº 230/2018, pelo 
qual o mencionado Prefeito afi rma dentre outras coisas que “trata-
se de um emaranhado de denúncias falaciosas, sem nexo e sem 
qualquer suporte fático probatório, o que, a rigor, difi culta a gestão 
prestar de forma mais detalhadas, os esclarecimentos possíveis e 
necessários”.

Ressalta-se que essa Representante do Ministério Público esteve 
90 (noventa) dias de licença saúde para acompanhamento de 
parente e com o mesmo intuito usufruiu 60 (sessenta) dias de férias 
individuais, saindo no dia 10/04/2018 e retornando no dia 10/09/2018, 
respondendo de imediato pela Promotoria de Justiça de Tocantínia, 
por força da substituição automática . Informo, ainda, que no mês 
de novembro, ocasião em que as atribuições da 3ª Promotoria de 
Justiça foram distribuídas para a 2ª Promotoria de Justiça o e-ext, 
bem como todo o sistema Athenas não respondia aos comandos, 
sendo o problema resolvido pela TI na segunda semana do mês de 
dezembro/2018.

Em síntese, é o relatório.

2 – MANIFESTAÇÃO

Inicialmente, cabe ponderar, que o art. 4º, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com a redação 
alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, preceitua 
que:

Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando:

    I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado;

 II – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente 
insignifi cante, nos termos de jurisprudência consolidada ou 
orientação do Conselho Superior ou de Câmara de Coordenação 
e Revisão;

  III – for desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não 
atender à intimação para complementá-la. (grifo nosso)

No mesmo sentido, o art. 5º, inciso V, da Resolução nº 05/2018 do 
CSMP/TO, dispõe:

    Art. 5º A notícia de fato será arquivada quando:

    (...)

V – for desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não 
atender à intimação para complementá-la; (grifo nosso)

No caso em epígrafe, observa-se que a representação fora 
apresentada de forma genérica e imprecisa, sem elementos mínimos 
de prova ou de informação para o início da apuração, sendo o 

arquivamento medida que se impõe, na forma dos dispositivos 
normativos retromencionados.

Ademais, ressalte-se que a representação fora formulada 
anonimamente, o que impossibilita a notifi cação do noticiante, para 
complementá-la, inviabilizando, por conseguinte, a continuidade das 
apurações.

Desta forma, no caso vertente, considerando que os fatos noticiados 
foram formulados anonimamente, além de se encontrarem 
desprovidos de elementos de prova e de informações mínimos para 
o início de uma apuração, aliado a inexistência de identifi cação 
dos supostos benefi ciários e da impossibilidade de se proceder a 
notifi cação do noticiante, para complementá-la, restou afastado, por 
conseguinte, a existência da justa causa para o prosseguimento 
do presente procedimento, nos moldes do art. 4º, III, da Resolução 
CNMP nº 174/2017 c/c o art. 5º, V, da Resolução nº 05/2018 do 
CSMP/TO.

3 – CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 4º, III, da Resolução CNMP 
nº 174/2017 c/c o art. 5º, V, da Resolução nº 05/2018 do CSMP/TO, 
PROMOVO O ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada sob 
o nº 2018.0000270, pelos motivos e fundamentos acima delineados.

Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 
em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 do 
CSMP/TO, vez que não foram realizadas diligências investigatórias.

Determino que seja promovida a cientifi cação editalícia do noticiante 
da presente decisão de arquivamento, devendo, contudo, ser 
efetuada através do DOMP – Diário Ofi cial do Ministério Público, por 
se cuidar de representação anônima, não sendo possível procedê-
la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso tenha 
interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, nos termos do § 1º, 
do art. 5º, da Resolução nº 05/2018 do CSMP/TO.

Determino também, que seja informado formalmente à Ouvidoria 
deste Parquet, com fulcro na Resolução nº 002/2009-CPJ e em 
atenção ao teor do Memo. nº 804/2017-Ouvidoria/MP/TO, acerca do 
presente arquivamento.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de Fato 
deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 
extrajudicial denominada E-EXT, fi cando registrada no respectivo 
sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 6º, da 
Resolução nº 05/2018 do CSMP/TO.

Havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fi ns do § 3º, do art. 5º, da Resolução nº 05/2018 
do CSMP/TO.

Cumpra-se.

MIRACEMA DO TOCANTINS, 19 de fevereiro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO FERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO TOCANTINS
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